
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO

PROJETO DE LEI Nº 6.461, DE 2019, DO SR. ANDRÉ DE PAULA

E OUTROS, QUE "INSTITUI O ESTATUTO DO APRENDIZ E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

 Requer  a  inclusão  de  debatedores  no  REQ.  8/2021

(Requer  a  realização  de  seminários  nas  regiões  Norte,

Sul, Nordeste, Sudeste e Centro-Oeste), para debater o

PL nº 6.461, de 2019, que institui o Estatuto do Aprendiz. 

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 255, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados a inclusão dos seguintes debatedores no seminário referente ao

REQ. 8/2021 (Requer a realização de seminários nas regiões Norte, Sul, Nordeste,

Sudeste e Centro-Oeste),  para debater o PL nº 6.461, de 2019, que institui  o

Estatuto do Aprendiz: 

●  Representantes  do  SINAIT - Sindicato  Nacional  dos Auditores-Fiscais  do

Trabalho.

Sala das Comissões,       de fevereiro de 2022.

Deputada TEREZA NELMA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tereza Nelma
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228475247700
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